
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Minas

Gerais.

Pouso Alegre, 06 de setembro de 2023.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Emenda 02 ao Projeto de Lei nº 1.460/2023,

de autoria do Vereador Bruno Dias que “SUPRIME OS PARÁGRAFOS 2º, 4º E 5º

DO ART. 9º DO PROJETO DE LEI Nº 1.460/2023.”

A Emenda em análise determina:

“Ficam suprimidos os parágrafos 2º, 4º e 5º do art. 9º do Projeto de Lei nº 1.460/2023.”

DA INICIATIVA E COMPETÊNCIA

A presente emenda visa trazer uma adequação ao limite autorizado para a abertura

de créditos suplementares no Município nos termos da Lei 4.320/64, para que o

Legislativo possa exercer de maneira mais eficaz sua atribuição de fiscalização.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias(LDO). a nível nacional, tem como a principal

finalidade orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de

investimento do Poder Público, incluindo os poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e

as empresas públicas e autarquias. Busca sintonizar a Lei Orçamentária Anual (LOA)

com as diretrizes, objetivos e metas da administração pública, estabelecidas no Plano

Plurianual. De acordo com o art. 165, 8 2º da Constituição Federal, a LDO: compreenderá

as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o

exercício financeiro subsequente: orientará a elaboração da LOA; disporá |sobre»as
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alterações na legislação tributária; estabelecerá a política de aplicação das agências

financeiras oficiais de fomento.

Importante ressaltar que o Pretório Excelso, considera que, nas matérias de

iniciativa reservada, as restrições ao poder de emenda ficariam reduzidas à proibição de

aumento de despesas e à hipótese de impertinênciada emenda ao tema do projeto.

Isto posto, o presente projeto de emenda tem como escopo trazer maior clareza e

transparênciana abertura dos créditos suplementares e especiais, bem como garantir ao

poder legislativo maior efetividade na fiscalização e acompanhamento dos gastos

realizadospelo Executivo

Por fim, não encontramos óbices legais ao regular processo de tramitação na

referida emenda para ser encaminhadoas respectivas comissões temáticas desta Egrégia

Casa de Leis.

QUORUM

Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso HI do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação

da Emenda 02 ao Projeto de Lei nº 1.460/2023, para ser submetido à análise das

“Comissões Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-

se que, o parecer jurídico exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a

decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de

Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..
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